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C~~ CÓPIA 
LEI NQ 1.086 

De 20 de fevereiro de 1962 

Institue pare realização anual, o 
Festival ue Imprensa e Ráuio de Ar~ 
raquara.-

Artigo 12 - Fica insti t1~ido para a realização .a ' 
nual e obrigat6ria a cargo da Prefeitura, o Festival de Impren: I 
se. e Rádio de Araraquara que obdecerá ao disposto nesta lei.- ·1 

Artigo 22 - No setor de imprensa serão conferidos 
os seguintes prêmios: 

a) - melhor reportagem sôbre ass~to local - P~ 
mio Jornalista Antonio Correa da Silva; 

b) - melhor reportagem sôbre tema nacional ou ia 
ternacional publicada em jornal de Araraqua· 
ra e redigida por elemento desta cidade -
Prêmio Jornalista José da S,Goés - fundador 
da nossa imprensa; 

c) -melhor editorial, que se sobressair pela ela 
reza de estilo, finalidade moral i zaciora, a.I, 
gumentação convincente e fôrça para influen
ciar a opintão pÚblica - Prêmio Jornalista 
João Silveira - fundador na nossa ir~rrensa 
diária; 

d) - melhor charge, de autoria de elemento radi
cado em Araraquara - Prêmio roário Ybarra de 
Almeidá; 

e) - melhor cobertura sôbre tema local, nacional 
ou internacional - Ir~ mio Victor Lacôrte; 

f) melhor campanha merit6ria e desinteressada 
em favor de Araraquara, feita por jornal d~ 
ta ou de qualquer outra cidade - Prêmio D~ 
_rio de Barros; 

g) - melhor foto-reportagem de profissional reei 
dente nesta cidade - Prêmio Dorival Alves; 

h) - melhor suplemento - Prêmio Associação dos -
Profissionais de Imprensa de São "'aulo; 

i) - melhor colaborador - Prêmio ~indicato dos -
Jornalistas Profissionais de São Paulo. 

Artigo 3º - Cada premiado receberá, além da impor 
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CÓPIA 

tância de CR$ 5,000,00 (cinco mil cruzeiros) mais um diploma 
de me ri to e pequeno emblema intitulado "PENA DE OURO".-

Parágrafo Único - Excetua-se o disposto na letra 
"h" do artigo 2º em que se conferirá ao orgão da imprensa a
penas um diploma de mérito.-

Artigo 42 - Entre os eleme"tos do Rádio serão -
conferidos os pr~mios abaixo: 

a) -melhor reportagem- Pr~mio José Araujo Qui 
rino dos Sant.os; 

b) - melhor programa humorístico - Prêcio Corné
lio Pires; 

c) melhor programa cultural ou educativo- r~ 
mio Maestro José Tescari; 

d) melhor programa dramático - teatro qu novela 
Prêmio Francisco do Amaral Gurgel; 

e) - melhor programa musical -Prêmio José Picarol 
lo Pilho; 

~ 

f) - melhor comentário esportivo - Prêmio AssociA 
ção dos Cronistas Esportivos de Araraquara; 

g) melhor comentário geral - Prêmio QOrnalista 
Carlos Soares Pinto; 

h) melhor locutor - Prêmio Roquete Pinto; 

i) - melhor animador - Prêmio Poeta Jorge Biller 
Teixeira • 

. Artigo 52 - Cada emi sstlra, solicitada por ofício 
da Comissão enviará, gravados em fita os programas com os q~ 
is pretenda concorrer aos prêmios, incluindo gravações doD 1,2 
cutores e animadores que essa emisstlra -desejar inscrever para 
o concurso.-

Artigo 62 - A cada um dos classificados no arti.;o 
42 será cÓnferida a importancia de CR$ 5.000,00 (cinco dl cr.u 
zeiros) além de diploma de-mérito e pequeno emblema in ti t üadÕ 
"MICROFONE DE OURO" •-

Parágrafo único - Excetua-se o disposto na letra
"f" do artigo 42 em que se con:"erirá ao 6rgão de classe ape
nas um diploma de mérito.- -

Artigo 72 - ~eparadamente-, para a imprensa_ e o -
rádio, será classificada, ain,1a. a melhor campanha publicitária 
sendo conferidos diploma de mérito aos promotores ou idealiza 
dores dela e aos fabricantes. ou distribuidores dos produtos : 
anunciados. Esse'. pr~mio se denomina "REVISTA PN" - Publicida
de e Negócios".-



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

Artigo 8Q - S6mente poderão concorrer os trabalhos 
divulgados de 1º de janeiro á 31 de dezeobro de cada ano.-

Artigo 9º - Os jornais, radialistas e anunciantes -
ou agentes de propaganda que desejarem participar do concurso 
entregarão à Prefeitura, até 15 de janeiro: 

a) _ requerimento isento de selo e com firma reco • 
nhecida, pedindo a sua inscrição; 

b) - dois exemplares do jornal ou revista que publ,i 
cou o trabalho ou ~ravaç~o de proGrama ou rote 
iro por ele seguido; 

c) - atestado da emissôra ou 6rJão, declarando que 
o autor pertence ao seu quaJro de eEr.·regar1os -
há mais de dois anos e que IJercebe remunera~ão 

Artigo lO - Não serão adt:;i tidos ao concurso, er., iüp_!:! 
tese alguma, os que exercerem a profissão de jor•.a~ista c ra
dialista por mé~o diletantismo ou colaborador, ainda c1ue rc;a~ 
nerado neste ultimo caso, ressalvada a hip6tese da letra "i" 
do artigo 2º devendo os candidatos perteacer a uma entidade re 
classe.-

Parágrafo único - Poderão, porém concorrer os que 
estiverem temporáriamente afastados c~a profissão ou nela ap_!:! 
sentados.-

Artigo 11- Não haverá limite de número de trabs-
lhos que cada concorrente poderá apresentar.- -

Artigo 12- A Bomissão Julgadora será constituida 
por 2 (dois) jornalistas e 2(dois) radialista saidos do quadxo 
social da Associação dos Profissionais dos Profissionais de -
s;o Paulo e da Associação dos Radialistas do Estádo de São Pa 
ulo, norreados pelo Prefeito, desde que não tenham relação de 
emprego ou parentesco com nenhum dos concorrentes.-

Artigo 13 - As inscriçÕes serão recebidas durante 
os mêses de março e abril de cada ano·~·-

Parágrafo Único - O Festival de Imprensa e Rádio -
de Araraquara, deverá ser anualmente realizado, no. dia 22 de 
agosto data em que se comemora a fundação da cidade,-

Artigo 14 - Os julgadores darão as notas, as quais 
serão fixadas publicamente, utilizando dos pesos "0" a "100" 
reputando-se desclassificados liminaroente os trabaE:os c1ue _ 
não atingirem o cômputo total de 300 pontos.-

-·--- --··---·-------



-
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

Artigo 15 - Presidirá a Con,issão IJl:l elemento desi .... 
nado pelo Prefeito, mas que não terá direito à nota.-

Artigo 16 
inapeláveis.-

As decisÕes da Comissão Jul0adora 

Artigo 17- O Festival de Imprensa e Rádio de Ara
raquara deverá ser realizado em sessão solene.-

Artigo 18 -O Prefeito regulamentará esta lei den
tro de 20 (vinte) dias.-

Artigo 19- Fica o Prefeito qutorizado a receber, 
em qualquer época doações de quaisquer importâncias em dinhffi -ro, desde. que com a finalidade de reverterem exclusivamente-
em favor do Festival de Imprensa e Rádio de Araraquara.-

Artigo 20- Anualmente o Prefeito fará constar no 
orçamento os recursos pr6prios para cobrir as despêsas com a 
execução da presente lei.-

Artigo 21 - tsta lei entrará em vigtr a partir do
dia 12 de janeiro de 1961, revogadas as disposiçÕes em cont~ 
rio.-


